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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 
ATO TST.GP Nº 207, DE 15 DE ABRIL DE 2014.(*) 
 
 

Suspende, temporariamente, a 
vigência do Ato nº.116/SEGJUD.GP, 
de 25 de fevereiro de 2013 e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a relevância do alinhamento entre a versão do PJe-JT 

que está em processo de implantação no Tribunal Superior do Trabalho e a versão 
do PJe-JT em desenvolvimento no âmbito do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho; 

 
Considerando que, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, ainda 

não houve a efetiva implementação do PJe-JT, inclusive na 6ª Turma; 
 
Considerando que alguns Tribunais Regionais do Trabalho têm 

procedido ao envio de recursos em processos que tramitam no PJe-JT pelo e-
Remessa e mais a conveniência de uniformização desse procedimento; 

 
Considerando a necessidade de ser redimensionado o cronograma de 

instalação do PJe-JT, no Tribunal Superior do Trabalho, em sintonia com o 
estabelecido na Resolução 185 do Conselho Nacional de Justiça, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica suspenso, temporariamente, o Ato nº.116/SEGJUD.GP, 

de 25 de fevereiro de 2013. 
 
Art. 2º Até que seja ultimada a implementação do PJe-JT, no âmbito 

do TST, os recursos de revista, os agravos de instrumento dos despachos de 
Presidente de Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista, 
os recursos ordinários e os respectivos agravos de instrumento nas ações de 
competência originária dos Regionais, oriundos de processos que estejam 
tramitando no PJe-JT, serão enviados para apreciação do Tribunal Superior do 
Trabalho, excepcionalmente e em caráter temporário, por intermédio do e-
Remessa. 

 
§ 1º Fica permitido ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região a 

transmissão de processos que tramitam pelo sistema PJe-JT na Segunda Instância 
por meio da ferramenta ‘ConectorPJe’, em alternativa ao e-Remessa, na forma 
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regulamentada por ofício da Presidência do TST; (Redação introduzida pelo Ato GP 
nº 663, de 12 de dezembro de 2014) 

 
§ 2º Fica permitido aos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3º e 

15ª Regiões o envio de processos que tramitam pelo sistema PJe-JT na Segunda 
Instância, por meio da ferramenta ‘ConectorPJe’, em alternativa ao sistema e-
Remessa, na forma regulamentada por ofício da Presidência do TST; (Redação 
introduzida pelo Ato TST.GP nº 217, de 23 de abril de 2015)  

 
§ 3º Fica permitido aos demais Tribunais Regionais do Trabalho o 

envio de processos que tramitam pelo sistema PJe-JT na Segunda Instância, por 
meio da ferramenta ' ConectorPJe', em alternativa ao sistema e-Remessa, na forma 
regulamentada por ofício da Presidência do TST; (Redação introduzida pelo Ato 
TST.SEGJUD.GP nº 550, de 5 de outubro de 2015) 

 
§ 4º Fica mantido o sistema de digitalização dos recursos a serem 

remetidos ao TST, relativamente aos processos físicos ainda em curso nos Tribunais 
Regionais do Trabalho, ou outro sistema que acaso tenha sido adotado na origem. 
(Redação introduzida pelo Ato TST.SEGJUD.GP nº 550, de 5 de outubro de 2015) 

 
Art. 3º Os recursos enviados no formato descrito no art.2º serão 

distribuídos aos órgãos judicantes competentes para o seu exame e julgamento. 
 
Art.4º A baixa de processos transitados em julgado, realizada pelas 

secretarias dos órgãos judicantes e pela SEGJUD, conforme o caso, será feita com 
as peças produzidas no TST, por intermédio do e-Remessa, sendo facultado ao 
Tribunal Regional do Trabalho optar pela íntegra do processo. 

 
Parágrafo único. Após o recebimento do processo pelo e-Remessa, 

incumbirá ao Tribunal Regional do Trabalho realizar a inserção, no sistema do PJe-
JT, do acórdão do TST e das demais peças processuais necessárias, em formato 
PDF. 

 
Art.5º Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal 

Superior do Trabalho. 
 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 

(*) Republicado em cumprimento ao disposto no art. 2º do ATO GP Nº 
550/SEGJUD.GP, de 5 de outubro de 2015. 
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